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EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 162/2020 - PROECE/UFMS

 

Processo sele�vo para a concessão de bolsas de extensão a estudantes de graduação para preenchimento de vagas remanescentes em
projetos aprovados pelo Edital Paext/2020 e para preenchimento de vagas em projetos aprovados pelo Edital Covid-19

                           

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte
(Proece), torna pública a abertura de processo sele�vo para a concessão de bolsas de extensão a estudantes de graduação para atuação nas
Ações de Extensão aprovadas no Edital Proece/UFMS nº 43/2020 (PAEXT/2020) e no Edital Propp/Proece/Aginova/UFMS nº 22/2020 (COVID-
19), nos termos do Plano de Governança de Bolsas, Auxílios e Retribuição Pecuniária no âmbito da UFMS (Resolução CD nº 144, de 28 de
dezembro de 2018), e demais legislações per�nentes.

 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital disciplina o processo sele�vo de acadêmicos de graduação a serem contemplados com Bolsas de

Extensão Universitária, visando despertar a vocação cien�fica, extensionista e social, incen�vando o desenvolvimento de habilidades e
competências, mediante a par�cipação em Ações de Extensão aprovadas no Edital Proece/UFMS nº 43/2020 (PAEXT/2020) e no Edital
Propp/Proece/Aginova/UFMS nº 22/2020 (COVID-19), desenvolvidas e executadas com a sociedade, com vistas a fortalecer a integração
curricular dessa a�vidade em um processo de flexibilização curricular.

 
2. CRONOGRAMA

Etapa Data Limite

1. Lançamento do Edital de vagas no site da Proece e publicação no Bole�m de Serviço da UFMS. 28/07/2020

2. Inscrição dos estudantes interessados em atuar como bolsistas. 05/08/2020

3. Avaliação dos candidatos pelos coordenadores das ações de Extensão, via SIGProj/UFMS. 09/08/2020

4. Divulgação e homologação do resultado da seleção de bolsistas pela Proece. 10/08/2020

5. Para bolsa com início em agosto: envio do temo de compromisso e plano de trabalho simplificado,
assinado pelo bolsista e pelo coordenador. 14/08/2020

6. Para bolsa com início a par�r de setembro: envio do temo de compromisso e plano de trabalho
simplificado, assinado pelo bolsista e pelo coordenador.

Até o dia 10 do mês de
início da vigência

7. Pagamento das bolsas. Até o dia 10 do mês
subsequente

 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Os interessados em concorrer às vagas oferecidas pelo presente Edital deverão efetuar sua inscrição pelo SIGProj/UIFMS

(h�ps://sigproj.ufms.br/), selecionando o edital denominado “SELEÇÃO DE BOLSISTAS (PAEXT/2020 e COVID-19)”.
 
3.2. No ato da inscrição o candidato deverá anexar:
3.2.1. Carta de Intenções (Anexo I) devidamente preenchida.
3.2.2. Histórico escolar atualizado (ob�do diretamente no Sistema Acadêmico on-line, h�p://siscad.ufms.br), contendo todas as

disciplinas cursadas e as disciplinas em andamento;
3.3. O candidato que falsear informações, além de ser sumariamente eliminado do processo, poderá responder pelo crime de

falsidade ideológica, �pificado no art. 299 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940):
 
“Omi�r, em documento público ou par�cular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa

ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é par�cular”.

 
3.4. A inscrição do candidato implicará no declarado conhecimento e tácita aceitação das regras, exigências e condições

estabelecidas neste Edital e no Plano de Governança de Bolsas e Auxílios (Resolução CD nº 144, de 28 de dezembro de 2018), em relação às
quais não poderá, em tempo algum, alegar desconhecimento.

 
4. DO VALOR, DA DURAÇÃO, DAS VAGAS E DO PERFIL DOS CANDIDATOS
 
4.1. O valor mensal das bolsas de extensão a serem concedidas no âmbito do presente Edital é de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), estando o desembolso condicionado à dotação orçamentária e financeira da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte (Proece).
 
4.2. A duração, o número de vagas e o perfil dos candidatos estão detalhados no QUADRO ABAIXO.
 

UNIDADE COORDENADOR TÍTULO Curso de
preferência

Nº de
vagas Vigência

Síntese das atividades a
serem desenvolvidas pelo

bolsista

Outras
especificidades 29/07/2020
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UNIDADE COORDENADOR TÍTULO Curso de
preferência

Nº de
vagas Vigência

Síntese das atividades a
serem desenvolvidas pelo

bolsista

Outras
especificidades

CPAR Ana Luiza
Bossolani Martins

Título da Ação:
InterTEA -
Intervenção
dirigida ao
Transtorno do
Espectro Autista

Psicologia/
CPAR 2 SET-

NOV

Elaborar e apresentar curso
online para alunos
acadêmicos do curso de
Psicologia sobre temática do
Transtorno do Espectro
Autista e pressupostos da
Psicologia Histórico Cultural;
elaborar intervenções
específicas para crianças
atendidas pelo projeto;
acompanhar semanalmente
crianças e famílias atendidas
pelo projeto; apoiar as
famílias por meio da escuta
terapêutica; confeccionar
relatórios semanais das
crianças para discussão dos
casos em processo de
supervisão.

Pré-formação
básica teórica
no projeto de
InterTEA e
conhecimento
teórico
específico na
área da
Psicologia
Histórico
Cultural.

CPTL Tatiana Carvalho
Reis Martins

Avaliação de
sintomas de
estresse,
depressivos e
ansiosos em
mulheres com
filhos crianças e
adolescentes
durante a
pandemia
COVID-19

Medicina/CPTL 1 AGO-
NOV

Participação em reuniões
online; levantamento e
fichamento de artigos
científicos; divulgação e
gerenciamento da pesquisa
online nas redes sociais;
organização do banco de
dados; análise dos dados;
escrita de resumos para
eventos científicos e de artigo
científico.

Possuir
experiência
com banco de
dados e escrita
científica,
conhecimentos
de informática
e mídias
sociais.

FAALC Márcia Gomes
Marques

MOVCINE -
Movimento
cinematográfico:
cultura midiática
e representação

Artes Visuais ou
Letras/ FAALC 1 SET-

NOV

Auxiliar na organização das
atividades do Projeto e apoiar
os ministrantes das oficinas e
módulos

Aprovação na
disciplina de
Fotografia
(apenas se
estudantes do
curso de Artes
Visuais); estar
matriculado no
terceiro
semestre em
diante (apenas
para estudantes
do curso de
Letras).
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UNIDADE COORDENADOR TÍTULO Curso de
preferência

Nº de
vagas Vigência

Síntese das atividades a
serem desenvolvidas pelo

bolsista

Outras
especificidades

FACH Sandra Fogaça
Rosa Ribeiro

Sofrimento
psíquico do(a)
trabalhador(a)
de saúde durante
a pandemia
Covid-19:
Revisão de
literatura

Psicologia/FACH 1 AGO-
NOV

Contribuir na atividade de
revisão de literatura – busca
de artigos em plataformas
digitais.

Elaborar um artigo sobre o
assunto.

Contribuir numa versão
preliminar do “manual de
boas práticas”, produto final
do projeto.

Participar das reuniões
semanais virtuais sobre o
projeto.

 

1) Ser aluno (a)
regular do
curso de
Psicologia,
matriculado(a)
a partir do 9º
período.

2) Ter cursado
disciplinas na
área da
Psicologia e
Trabalho;

3) Experiência
em revisão de
literatura;

4) Atividade
acadêmica na
área da saúde
do trabalhador;
5)
Conhecimento
sobre SUS

6)
Disponibilidade
para participar
das reuniões
semanais do
projeto;

7) Experiência
em escrita
científica.

INBIO Jussara Peixoto
Ennes

Museu de
Anatomia da
UFMS em
Estações de
Ciência

Todos os cursos
da FACOM 1 AGO-

OUT

Framework de gerenciamento
de conteúdo Wordpress;
Criação e organização de
material midiático, em
formato web; Gerenciamento
de website; Divulgação e
gerenciamento de plataformas
digitais para divulgação;
Tratamento e tabulação e
apresentação de dados em
plataformas digitais.

Ter cursado
programação
web;
Conhecimento
básico de
Javascript, CSS
HTML;
Conhecimento
em
programação
PHP.

 
 
5. DOS REQUISITOS BÁSICOS E IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Ser acadêmico regularmente matriculado em curso de graduação da UFMS.
 
5.2. Possuir disponibilidade para execução das a�vidades em vinte horas semanais, sem prejuízo das a�vidades curriculares,

conforme Termo de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de Trabalho Simplificado, a ser definido em conjunto com o
orientador/coordenador da Ação de Extensão.

 
5.3. Não estar em cumprimento de sanção disciplinar.
 
5.4. Não ter sido excluído anteriormente de alguma bolsa de extensão por desempenho insa�sfatório.
 
5.5. Não ser beneficiário de bolsa concedida pela UFMS ou por qualquer outro órgão de fomento no ato da concessão.
 
5.6. Não possuir qualquer pendência com a Proece.
 
5.7. Cumprir, no prazo previsto, com a apresentação de documentos e procedimentos do processo sele�vo dispostos no

presente Edital.
 
6. DO PROCESSO SELETIVO
6.1. O processo sele�vo consis�rá na análise da carta de intenções, que deve conter entre 15 e 30 linhas, apresentada pelo

candidato no momento da inscrição, e do histórico escolar.
6.1.1. A análise da carta de intenções será feita pelo coordenador do projeto, que deverá avaliar obje�vamente e pontuar de

zero a dez os seguintes critérios:
 a) Interesse e potencial de contribuição do candidato ao projeto;
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 b) Compa�bilidade entre a formação do candidato e a vaga pretendida;
 c) Clareza e coesão textual.
 
6.2. Os coordenadores deverão concluir as avaliações dos candidatos inscritos,  no prazo estabelecido no item 2 do presente

Edital, pelo formulário de avaliador (módulo “consultor ad hoc”), diretamente no SIGProj/UIFMS (h�ps://sigproj.ufms.br/).
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. A elaboração do Resultado Final, comportando média alcançada e ordem de classificação de todos os inscritos

(selecionados, classificados em lista de espera ou desclassificados, de acordo com o disposto no presente Edital), será realizada pela
CEX/Proece, com base nas avaliações dos respec�vos coordenadores, e divulgada no si�o ins�tucional da Proece.

 
7.2. No decorrer da realização das Ações de Extensão, desde que haja jus�fica�va fundamentada da necessidade, apresentada

pelos respec�vos Coordenadores e aprovada pelo Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte, poderão ser concedidas bolsas em número
superior ao previsto no item 4.2 do presente Edital, respeitada a disponibilidade orçamentária da Proece e observada a ordem de classificação
em lista de espera.

 
8. DAS PROVIDÊNCIAS PARA A CONCESSÃO DAS BOLSAS
8.1. Os estudantes aprovados deverão elaborar, sob orientação do coordenador/orientador da Ação de Extensão, o Termo de

Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de Trabalho Simplificado (modelo disponível em
h�ps://proece.ufms.br/coordenadorias/extensao/bolsa-de-extensao/ e também no SEI), devendo o Coordenador enviar o referido Termo,
juntamente com cópia de comprovante de abertura ou de existência de conta corrente em nome do bolsista (onde constem nome e número
do banco, número da agência e número da conta corrente), no prazo estabelecido no item 2 do presente Edital, para o e-mail
seaex.proece@ufms.br.

 
8.2. Os Termos de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de Trabalho Simplificado deverão ser individuais (um para cada

bolsista) e neles deverão constar:
8.2.1. A completa e correta iden�ficação do beneficiário, incluindo dados bancários;
8.2.2. A iden�ficação da Ação de Extensão de origem da bolsa;
8.2.3. A iden�ficação do Orientador do beneficiário (servidor docente ou servidor técnico administra�vo com nível superior);
8.2.4. O plano de trabalho simplificado, com a vigência da bolsa e a síntese das a�vidades atribuídas ao beneficiário e a serem

realizadas sob supervisão do orientador;
8.2.5. As assinaturas do beneficiário e do orientador confirmando a assunção dos compromissos inerentes à concessão.
 
8.3. Havendo necessidade, poderão ser solicitadas novas informações ou documentos adicionais para instrução do processo de

Concessão da Bolsa de Extensão.
 
8.4. Será considerado desistente o candidato que, tendo sido selecionado, não apresentar o Termo de Concessão de Bolsa de

Extensão e Plano de Trabalho Simplificado, no prazo estabelecido para as providências de concessão da bolsa, devendo ser então convocado
para o preenchimento da vaga o candidato aprovado que es�ver na classificação imediatamente posterior.

 
9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. Cons�tuem obrigações do coordenador da Ação de Extensão:
9.1.1. Comunicar à Proece, até o dia 15 de cada mês, eventual necessidade de suspensão do pagamento ou de subs�tuição do

bolsista.
9.1.2. Organizar, planejar, elaborar, divulgar e executar, em conjunto com o coordenador/orientador, todas as ações que

concernem à seleção meritória de bolsista para a Ação de Extensão sob sua responsabilidade;
9.1.3. Viabilizar, no final da Ação, Relatório Final com todas as etapas executadas;
9.1.4. Informar imediatamente à CEX/Proece caso haja desligamento de bolsista, podendo proceder à subs�tuição recorrendo à

lista de espera de bolsistas de extensão vinculados à Ação de Extensão e obedecendo a ordem de classificação dos estudantes candidatos;
9.1.5. Acompanhar a frequência do bolsista, devendo solicitar imediatamente à Proece o cancelamento da bolsa, nos casos

previstos no item 10.3 deste Edital.
 
9.2. Cons�tuem obrigações do orientador do bolsista:
9.2.1. Ter formação superior na área temá�ca da Ação de Extensão, conhecimento e experiência extensionista, bem como

disponibilidade para a orientação, conforme seu regime de trabalho e número atual de orientandos;
9.2.2. Coordenar ou par�cipar da equipe de execução da Ação de Extensão;
9.2.3. Par�cipar, juntamente com o coordenador da Ação de Extensão, da organização, planejamento, elaboração e execução de

todas as ações que concernem à seleção meritória de bolsista de extensão;
9.2.4. Analisar, quando da seleção de estudantes candidatos, os impactos esperados na formação acadêmica e profissional do

estudante e os resultados esperados da Ação de Extensão;
9.2.5. Organizar e elaborar, em conjunto com o bolsista, a proposta Termos de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de

Trabalho Simplificado de acordo com os princípios e diretrizes da extensão universitária, zelando para que estas a�vidades não sejam
coincidentes com os horários de aula a que o estudante candidato es�ver sujeito;

9.2.6. Orientar, acompanhar e avaliar o estudante de acordo com o Termos de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de
Trabalho Simplificado proposto e aprovado;

9.2.7. Acompanhar e avaliar as a�vidades do bolsista, orientando-o na elaboração do relatório técnico final;
9.2.8. Buscar mecanismos de valorização da par�cipação dos estudantes por meio de a�vidades de integralização curricular;
9.2.9. Orientar o bolsista no planejamento e elaboração, na modalidade pôster ou comunicação oral, da apresentação dos

resultados da Ação no Encontro de Extensão Universitária da UFMS (INTEGRA/ENEX-UFMS), a ser realizado pela UFMS no segundo semestre
le�vo de 2020.

 
9.3. Cons�tuem obrigações do bolsista:
9.3.1. Dedicar vinte horas semanais na execução das a�vidades propostas no Plano de Trabalho;
9.3.2. Par�cipar das reuniões de bolsistas de extensão promovidas pelo coordenador da ação ou pela CEX/Proece;
9.3.3. Elaborar, em conjunto com o orientador, Relatório Final, expressando as a�vidades desenvolvidas, dificuldades e

sugestões.
 
9.4. Cons�tuem obrigações da CEX/Proece:
9.4.1. Responsabilizar-se pela gestão organizacional, operacional e financeira dos Bolsistas;
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9.4.2. Disponibilizar aos interessados todos os formulários, fichas e modelos relacionados à bolsa de extensão, como Termos de
Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de Trabalho Simplificado, e modelo de Relatório Final;

9.4.3. Elaborar e encaminhar à Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento (Proplan) a folha de pagamento dos bolsistas, até o
dia 20 de cada mês;

9.4.4. Organizar e realizar o Encontro de Extensão Universitária (INTEGRA/ENEX-UFMS) no segundo semestre le�vo de 2020.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. As bolsas de extensão concedidas nos termos deste Edital cons�tuir-se-ão em doação civil e sua concessão não importa

na contraprestação de serviços; cons�tuir-se-ão, antes, em instrumento de apoio à execução das a�vidades descritas no presente Edital,
favorecendo a interação entre docentes, técnico-administra�vos, estudantes e comunidade em geral, oportunizando aos bolsistas uma
iniciação prá�co-profissional, bem como um es�mulo para o uso de técnicas de ensino e instrumentos teóricos adquiridos em seu curso de
graduação.

 
10.2. As a�vidades inerentes à categoria de bolsista de extensão de que trata este Edital não implicarão em vínculo

emprega�cio com a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, à míngua dos requisitos da subordinação jurídica e da
onerosidade.

 
10.3. A bolsa de extensão poderá ser cancelada nas seguintes circunstâncias:
10.3.1. Por solicitação devidamente jus�ficada do bolsista;
10.3.2. Por solicitação do orientador, mediante parecer;
10.3.3. Por desistência, trancamento ou desligamento do curso;
10.3.4. Por aplicação de sanção disciplinar ao bolsista;
10.3.5. Por não cumprimento da carga horária da ação; ou
10.3.6. Por desempenho insuficiente.
 
10.4. O cancelamento da bolsa, nos casos previstos no item 10.3, não resultará em direito a qualquer reclamação ou

indenização por parte do bolsista.
 
10.5. O bolsista poderá solicitar o cancelamento jus�ficado da bolsa de extensão antes do término previsto, disponibilizando

todos os dados e resultados ob�dos e emi�ndo relatório parcial consoante orientação do Coordenador da Ação.
 
10.6. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por decisão jus�ficada ou mediante solicitação do Coordenador

da Ação, poderá a qualquer tempo cancelar ou suspender a Bolsa de Extensão, sem que disso resulte direito algum a reclamação ou
indenização por parte do bolsista.

 
10.7. O recebimento da bolsa de extensão concomitante com o eventual recebimento de outra bolsa não acumulável ensejará o

imediato cancelamento da bolsa e implicará na necessidade de o bolsista ressarcir integralmente ao erário os valores recebidos
indevidamente.

 
10.8. A Proece se reserva ao direito de interromper as a�vidades e pagamentos referentes às bolsas concedidas neste Edital em

caso de impossibilidade de execução das a�vidades de extensão às quais as bolsas estão vinculadas, disto não resultando direito a qualquer
reclamação ou indenização por parte do bolsista.

 
10.9. Os eventuais pedidos de impugnação deste Edital ou de quaisquer de seus itens deverão ser encaminhados em até 48

após a sua publicação, exclusivamente via SEI para o Gabinete da Proece.
10.9.1. Passado o período de impugnação, a submissão de proposta de candidatura a uma das vagas neste Edital implica na

aceitação de todos os termos e condições aqui previstos.
 
10.10. Mais informações sobre as vagas, atribuições, perfis, inscrição e seleção poderão ser solicitadas diretamente aos

Coordenadores das Ações de Extensão.
 
10.11. Esclarecimentos e informações adicionais sobre o registro dos Termos de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de

Trabalho Simplificado, entrega de relatório final e pagamento de bolsas poderão ser ob�dos com a equipe técnica da CEX/Proece pelo
WhatsApp (67) 3345-7426, ou por correio eletrônico enviado ao endereço cex.poece@ufms.br.

 
10.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Esporte em conjunto com o

coordenador da ação de extensão, a Unidade Proponente, observados os princípios e normas legais vigentes.
 

Campo Grande (MS), 28 de julho de 2020.
 

MARCELO FERNANDES PEREIRA
Pró-reitor de Extensão, Cultura e Esporte

 

 

 

ANEXO 1 – EDITAL PROECE/UFMS Nº XX, DE 28 DE JULHO DE 2020

CARTA DE INTENÇÕES

 
1) Quais são as suas mo�vações pessoais, acadêmicas e/ou profissionais para par�cipar da equipe responsável pela realização

deste projeto?
 
 
2) Como você acredita que sua par�cipação neste projeto poderia contribuir para o desenvolvimento do trabalho em equipe?
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3) Marque com um “X” no quadro abaixo os dias e os horários que você tem disponíveis. Caso você venha a ser selecionado/a,
este quadro será u�lizado na elaboração do seu cronograma de a�vidades para completar as 20 (vinte) horas semanais de dedicação às
a�vidades a serem desenvolvidas.

 

PERÍODO SEG TER QUA QUI SEX SAB

Matu�no       

Vesper�no       

Noturno       

 
 
4) Caso você não seja selecionado para preencher uma vaga de bolsista, você gostaria de par�cipar da equipe como

voluntário/a?
(   ) NÃO
(   ) SIM - em que horários poderia colaborar?
 
 

PERÍODO SEG TER QUA QUI SEX SAB

Matu�no       

Vesper�no       

Noturno       
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